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PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

~~18IA -= ~S1.~

LEI" 2. 3A/e.

Dispie sobre: AI teraçlo
dispositivos da Lei Muni
cipal na 2.105/80 que
criou o Núcleo Indus
tri81 I de Presidente
Prudente -NIPPI-

A CA.ara Municipal aprovou e eu J V1rgi110 Tlezz1

~~~. ~a;W:'_lte Ic::(p!!! 8: ~~J te Prudente-'g8.- -~
cicio -8I~ .~fC8es. ~1. .~!~ .lei. ~~~
te:

Art. 1. -Os adIantes 1..ucados dL~lt1YOs da Lei -.-ie!
pai ...2.105. de 09 .j~ de 1.980. na &~~~~~~ d8da pela lei

A8 2.305. de D de feyerelro de 1.984. do substltuldos na f'0;!.

-s.-lnte:
-Artigo 9a -Durante o prazo dos artigos 11 e ~12,

ficas. isentos do I.posto Predial e

Territorial Urbano os im6veis adquiri

dos co. base nesta lei.

Artigo 10 -Para os fins previstos nesta lei o Mo!!

nicipio poder' dispor dos terrenos do

"NIPPI-I", bea como de terrenos que

vier a adquirir ou desapropriar.

Par'grafo
Onico -Os imóveis adquiridos na foraa desta

lei poderão ser hipotecados para g~

rantla de financia8entos concedidos

exclusiva.ente por entidades do Slst~

..Financeiro Nacional ea favor das

atividades objetivadas na co.pra ou
~

na doaçle. Nessa hlpotese, nlo se

~. .aplicarlo quaisquer proibições ou re~

O Yr trlções desta lei, enquanto perdurar ~~

~~ f1s. tR ~ E~~
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a garantia hipotecária.

Artigo 13- Constituirlo parte lntegrente da escr!

tura de COMpra e vende ou de doeçlo,fe!

ta na conformidede da presente lei, as

cláusulas que .enclon~m as condiç~es r~

feridas no artigo 10, parágrafo único,

11, 12 e 14.

Artigo 14- Independentemente de qualquer notlfic~

ção ou interpelaçlo judicial,reverterlo

80 patrimônio municIpal os im6veis ve~

dIdos ou doados com base nesta lei, se

o adqulrente ou o sucessor:

1- deixar caducar os prazos dos art!

gos 11 e 12;

11- desvIar a fInalidade da venda e c~

pra ou da doaçlo.

'18 -No caso de !m6vel vendido, a reversão

dar-se-á pelo preço h!st6r!co do !m6vel,

sem juros, correçfto monet'ria ou ~ua!

quer medalidade de atual!zaçfto de v~

lor.
S 28 -No caso de im6vel doado, 8 reversão

operar-se-á se. qualquer indenizaçlo ao

donatário, ou sucessor, por ben'eIt~

rias ou acessões.

§ 30 -Se o lm6vel estiver servindo de gara~

tia de fInanciamento à empresa !ndu~

trial, na forlla do artIgo 1O, parágrafo

únIco, a reverslo s6 se operar' com re~

salva dos dIreitos do credor hIpotec!

rio.

Artigo 15- Quando se verificar inadimple8ento por

parte do benefIciário de fInancia8entoV 

obtido na forMa do artigo 10, parágrafo

.único, () Município poder' sub-rogar-se

nas obrigações do devedor, a fim de evi a'-~~'-==~

~ar*. fJs. (B ~ ~'?
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tar grave problema de ordem social com

a eventual paralizaç!o das atividades

industriais.

Art. 28 -Esta lei entrará em vIgor na data de sue publlc~

çlo.

PresIdente Prudente, Paço MunIcipal -Florlyaldo

Leal-, 03 de dezeabro de 1.984
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